
'. . SEnVlçO P1JllLI(';O FEIlI':nAL

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICÓSEM RADIOLOGIA
CRTR 14" REGIÃO '

REGIMENTOJNTERNO

CAPíTULO I '.. _ 1 .

DA NATUREZA,ORGANIZAÇAOEFINALlDADES'

. Art. 1° - O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia '148 Região, com sede em
Belém-PA e jurisdição em Amapá, Amazonas;' Maranhão, Pará e Roraima, é dotado de
personalidade juridica de direito público, com autonomia administrativa e financeira e

.. constitui, juntamente com o Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia e demais
Regionais uma autarquia Federal, criàda pelo artigo 12, da Lei nO 7.394, de 29 de
outubro de 1985. . ..

Art. 2° - O ,Conselho Regional de Técnicos em Radiologia 14" Região, compõe-se de:

a) Corpo ,de Conselt)eiro; ..
b) Diretoria; .
c) Comissões;
d) Serviços. . . "
e) Delegacias Estaduais e Regionais.

,.•Ar! 3° - São atribuições gerais do Cónselho~egionàl de Té~nicos em Radiologia
. Região: ' . . .

'14" .

(,

. . .

a) Representarem Juizo ou fora dele ó~ interesses da classe, relacionados
com o exercício da profissãO, em sua jufisdição; .
b) Orientar e normatizar ó exercicio da profissão de Técnico em Radiologia, . '.
conforme orientação do Conselho Naci6nal; '. . .
c) Supervisionar as Delegacias Estaduais e Regionais;
d) Velar pela conservação de sua honra e independência, bem como pelo
exercicio legal dos direitos dos Técnicos e Auxiliares em Radiologia da '14"
Região; .. " .' .
e) Promover por todos osmeiosào ~eu alcanCe, o perfeito desempenhO
técnico e moral da profissão e o bom conceito dos que a exerçam;
f) Emitir pareceres e deliberações; form,uladas pelo Plenário;
g) I'ublicar anualmente resultados de seus trabalhos;

.. h) Promover as instalações das Delegacias Estaduais e Regionais,' bem
'.como delimitar suas jurisdições e sua competência; .
i) Receber, as anuidades, taxas, multas e demais contribuições a sereni
pagas pelas pessoas físicas e juridicas'; , .
j) Aplicar as penalidades aos Membros Conselheiros, por faltas ou
denúncias, impostas pelo Plenárío, juntamente com os demais profissionaiswfd' cl.. " q", ,",Im"'" f''',,,m oom""' dl"l,", e "'~", j I
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. SERVIÇO P(jIlLlCO l'EIlERAL

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
CRTR W REGIÃO

I) Servir de Órgão consultivo ao Governo, ás Instituições Públicas P'

Particulares.

CAPíTULO 11 .
DO CORPO DE CONSELHEIROS

Art.4° - O Corpo de Conselheiros do C~ilselho Regional de Técnicos emHadiologia 14"
. Região é constituído de nove (09) Conselheiros Efetivos, que terá número igual de"
.Suplentes, em conformidade com os artigos 15 e 22 do Decreto nO92.790/86. .

" . . ,. . . .'

Art. 8° - O Conselheiro suplenie convocado para participar de'.qualquer Comissão flão
poderá exercer a função de Relator. , . .

Art. 9° - Compete ao Corpode Consel'heiros doCon~elho Regional de Técnicos em
Radiologia 14" Região: ..

.'. . ' .

.' Art. 5° - A posse oficial 'do Corpo d~ Conselheiros será dada pelo Presidente da .
Comissão Eleitoral, após a divulgação do resultado da eleição, momento em que os
Conselheiros eleitos prestarão o seguinte compromisso:

. ' : \" ' . . . .

"Prometo cumprir fielmente os de~eres que me foram atribuidos pelo
Conselho Regional de Técnicos em Radiologia 14" Região a, tudo farei
pela dignidade da profissão e em beneficio da coletividade." .

S 1° - A posse oficial deverá coincidir coril o início do mandado do Corpo de
Conselheiros. . .

. S 2° - É permitida a reeleição para o cargo de Conselheiro.

Art 6° - Pode ainda ser feií~ uma posse solene,"erTlseção convocada pelo Presidente
eleito. '. .' '. . '. .., . .' '. .

Parágrafo Único-A posse s~len~,a' critério da' Diretoria Executiva eleita, deverá
acontecer, no máximo em trinta dias após a posse 'oficial. . .

.Art. 7°_ Poririiciativa do Presidente, referendad~ pela Diretoria, os suplentes poderão
.' participar como Membros das Comissões, inclusive das Reuniões Plenárias, sem direito

a voto.

\

I. ~.vAJ/

a) Elaborar propostas de reformulação do Regimento Interno e, submetê. la a
aprovação do Conselho Nacional;' .
b)Conceituar as especialidades profissionais e fixar condições minimasl"ua
o exercicio e registro destes, profissionais, respeitando o artigo 9°, aline" "u",
do Regimento Interno do Conselho Nacional;
c) Propor ao Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia, alterações da. .. ~.~j1'egislação relativa aoe. xercicio da profissão de Técnico~ em Radiologia; '.

'/ ,.... . " 2 '. . , " /.. ' . . . . < .
. ,I , .'. -."
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SERViÇO IJlJllLlCO FEDER'AL

CONSELHO REGIONAL D.E TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
'. CRTRI4' I{EGIÀO

d) Deliberarem grau de primeira instância, nos processos de qualquer
profissional, sobre a admissão ou penalidades dos mesmos pelo Conselho;
e) Funcionar comO juizo de primeira instância nos processos de ética'
profissional; .... . '.
f) Decidir como ,juizo de primeiro grau, sobre cassação do exerCício
profissional; ',. '.
g) Aprovar ou não o relatório anual de. atividades elaborado pela Diretoria
Executiva; . '. . '.' , , , , '". ,"
h) Aprovar ou rião, o relatório anual das atividades elaboradas pelo Conselho'
Regional; ,',',., .
i) Expedir instruções necessárias ao; bom funcionamento do Conselho
Regional, das Delegacias Estaduais; ",. ' , ,
j) Decidir as intervenções nas Delegacias Estaduais e Regionais, em caso de
,necessidade, após ouvir a Diretoria;
i) Conferir elogios; ,', " ,
m) Elegeros Membros de sua Diretoria Executiva;
n) Conceder licença aos seus Membros, por periodo não inferior a 30 (trinla)
dias e não superior a 01 (um) ano, renováveis;
o) Julgar atividades, faltas ou denúncias contra os Membros Conselheiios,
aplicando as penalidades se necessáriofor;
p) Propor ao Conselho,Nacional desme\Tlbramento de Estados, componentes
de sua Região; ,

, CAPíTULO 111
DA DIRETORI!\

Art,,10 - A Diretoria do Co'nselho Regional de Técnicos em Radiologia 14" Região, "
compor-se-á de Presidente, Secretário e Tesoureiro, eleitos a cada dois anos e seis
meses, entre os Conselheiros Efetivos, por escrutínio secreto, ou voto declarado e, por
m,aioria simples de voto, tomando posse imediatall]ente após o resultado,' ,

Parágrafo Único -, É permitida' a .reeleição' sucessiva' para' qualquer dos cargos da'
Diretoria,

Art, 11 - Participarão da eleição da Diretoria Executiva do Conselho Regional de
.Técnicos em Radiologia os Conselheiros Efetivos ..

Art, 12- Os Membros da Diretoria deverãb residir ,ia grande Belém-PA.

Art, 13 - A Diretoria fará Reunião Ordirlária Urna vez por mês e quantas Extraordinárias
forem necessárias e, deliberará por maioria simples de voto.

Art. 14 - Cumpre a Diretoria ,administrar os negócios do Conselho, expedindo as
instruções necessárias ao bom andamento dos serviços, cumprindo e fazendo cumprir

, ;~[f,1; 'spositivos legais que o regem e as disposições do Plenário, "

1jjJ,/d i
3 . '1
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SERViÇO PlJllLlCO FEIJEIIAL ,

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
, . I' CRTR 14'REGIÀO

~ 10 _ A Diretoria do Conselho Regional, na impossibilidade de poder contar com
quorum para deliberação sobre assuntos de relevância, constantes em pauta de,
convocação, deliberará "AO REFERENDUM "do Plenário, após segunda convocação,
em Reunião de Diretoria. ' ,

~ 2° - As convocações serão obrigatoriamente enviadas por correspondência,
registradas em "AR". '

~ 30 _ No casono disposto no parágrafo 1°, a Diretoria Executiva obrigar-se-a a
enviar cópia da Ata, no prazo de até' 10 (dez) dias corridos ao Conselho Nacional.

Ar!. 15 - São atribuições do Presidente: ,"
, , ,

a) Representar o, Con,selho Regional nas solenidades internas e externas, '
perante os Poderes Públicos, ativa e passivamente em juizo e em todas as
relações com terceiros, designando representante quando necessário for;
b) Zelar pela honorabilidade e autonomia da instituição e pelas leis e

. regulamentos referentes ao exercicio da profissão;
c) Convocar êleições para0 Conselho Regional, proclamar seu resultado e
dar posse aos novos Conselheiros; ,
d) Cumprir e fazer cumprir este Regimento;
e) Corresponder-se com autoridades da União, dos Estados, Territórios, do
Distrito Federal, dos Municípios, Presidente do Conselho Naciollal,
Presidentes dos Conselhos Regionais, Sindicatos, Associações e
Federações de Técnicos, etc:; , , ,
f) Servir de porta voz do Conselho Regional;
g) Convocar Reunião Ordinária e Extraordinária do Conselho Regional dê
Técnicos em Radiologia 14" Região;
h) Solicitar Reuniões Conjuntas com os Conselho Nacional e Regionais;
i) Presidir as Reuniões da Diretoria e sessões do Conselho Regional;
j) Assinar os termos de abertura e encerramento das Sessões, rubricar os
livros da Secretaria e Tesouraria: e de outros existentes, juntamente COlll o
Secretário e o Tesoureiro, respectivamerlte; ,
I) Abrir, conduzir; adiar e presidir as Sessões Plenárias;
m) Superintender todos os serviços administrativos do Conselho Regitll1al,

, podendo contratar, nomear, dar posse, licenciar, punir, demitir e eXOllen:lr
funcionários, ouvida a Diretoria Executiva; , ,
n) Autorizar despesas e assinar juntamente" com ' o Tesoureiro elou
Secretário, os chéques e demais documentos relativos à receita e despesa
do Conselho Regional;" , ,
o) Propor,à Diretoria a criação de cargos e serviços para administração do
Conselho Regional; , '. '
p) Adquirir, alienar, onerar a'lugar bens móveis e imóveis em nome cio
Conselho Regional, quando autorizadO pela Diretoria, observadas as,
exigências legais;
q) Elaborar, juntamente com o Tesoureiro, a prestaçãO de contas " ser
encaminhada ao Conselho Nacional, para 'consolidação junto ao Tribunal deIr....'do "O;'". I :
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SERVIÇO púni,)(::o I'EDEHAL

CONSELHO REGIONAL UE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
CRTR W REGIÃO'

r) Poderá o Presidente atribuir tarefas a um ou mais Membros ConselheilOs,
desde que, respeitadas as responsabilidades dos mesmos e ouvida a
Diretoria; "
s) Exercer o voto de qualidade; ,
t) Àssinar as Atas e pareceres ,do Conselho Regional, após aprovação do
Plenário;, , ,', ',' , " '. ,
u) Assinar as portarias, após a aprovação da Diretoria Executiva; / ,
v) Designar Relator para os processos, bem como o defensor, em caso de,
processos éticos;, ,
x) Nomear, indicare exonerar Delegados Estaduais e Regionais e Fiscais,

, ouvindo a Diretoria. , " ,

Art. 16' São atribuições do Secretária:

a) Exercer as atribuições da Presidência nas faltas e impedimentos do
PresidEmte; , "",,',," , " , " , , ,

, b) Na renúncia ou impedimento legal do Presidente, o Secretário assumirá
com efetividade até a realização da eleição para recomposição da Diretoria;

, c) Registrar em atas as ocorrências, das reuniões e Sessões do Conselho
Regional e assiná-Ias; , , , "

,d) Subscrever os termos de posse e de compromisso dos Membros do
Conselho Regional;

, e) Dar conhecimento das Atas aos Metnbros do Conselho Regional e colher,
suas assinaturas, após a aprovação das .mesmas;

, f) Providenciar as ,publicações das Atas e Portarias e demais atos do
Conselho Regional; , .
g) Ler em sessão a meteria do expediente e dar-lhe o destino indicado pelo
Presidente;
h) Rubriéar os autos e incumbir'se da tramitação e do registro dos Process9s, ,
encarregando-se de sua guarda e conservação;
i) Expedir certidões; ,
j) Lavrar os termos de abertura e de encerramento dos livros de atas e da'
Secretaria, assinando-os com o Presidente; , ,
I) Dirigir e fiscalizar o serViço da Secretaria e manter sob sua guarda os
documentos do Conselho Regional; . ,
m) Preparar os processos para despacho do Presidente;
n) Preparar o material para Reuniões da' Diretoria e sessões do Conselho
Regional; , , " " ,
o) Assinar a correspondência do Conselho Regional, inclusive do Presidente,
quando autorizado, no seu impedim'erito'; ,/ ,
p) Propor a Diretoria. a criação de cargos necessários aoS serviços, da
Secretaria do Conselho Regional, bem como a nomeação ou exoneração de ' , ,
funcionários sob sua direção;
q) Organizar o cadastro geral e mantê-lo atualizado;
r) Zelar pelo cumprimento das obrigações fiscais e sociais do Conselho'I Regional;~d~/J,"

,



SERViÇO ••(rULICO FFJ)I~RAL

CONSELHO REGlONAL D.E T.ÉCNlCOS EM RADIOLOGIA
. CRTR 14' REGlÃO

s) Delegar atribuições a Membros do Conselho Regional, ouvindo a Diretoria;
t) Assinar, conjuntamente com o Presidente, as portaria, pareceres, Atas do
Conselho Regional;/ '. . .... .
.u) Manter, para cada Conselheiro, um prontuário, onde serão feitas as
anotações respectivas, inclusive as penalidades e os elogios ...

Art. 17 - São atribuições do Tesoureiro:

a) Exercer a Presidência na falta ou impedimentos simultâneos do Presiderlte
e Secretário; , " .,
. b) Responsabilizar-se pelos serviços da Tesouraria, mantendo em dia a
escrituração contábil; . .
c) Manter sob sua responsabilidade os documentos referentes à situação.
econômico-financeira e patrimonial do Conselho Regional;
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques e demaisdocumenlos
referentes a receita e despesa do Conselho Regional;.~ . .
e) Arrecadar a receita; . .
f) Organizar com o Presidente a proposta orçamentária anual;
g)' Elaborar, juntamente' com o Presidente, a prestação de contas a" ser
encaminhada ao Conselho Nacional, para consolidação junto ao Tribunal de
Contas da União; .
h) Apresentar á Comissão de Tomada de Contas e ao Plenário os balanceIes.
trimestrais, o balanço anual e final de sua gestão; '.
i) Caso seja necessário reformulação orçamentária, apresentá-Ia a Comissão
de Tomada de Contas e ao Plenário e após, encaminhá-Ia ao CONTER;
j) Providenciar o inventário dos bens; .
I) Administrar o caixa do Conselho Regional;
m) Providenciar licitações para aquisição de bens de consumo, móveis ou
imóveis, observadas as exigências legais; . .
n) Delegar atribuições a Membros do Conselho Regional, ouvido a Diretoria:
o) Registrar em livro próprios todos os bens do Cónselho Regional, bem
como registrar e conservar a plaquetagem destes bens;
p) É de responsabilidade dó Tesoureiro manter atualizada a relação dos
inadimplentes e responsabilizar-se pela devida cobrança dos mesmOs;
q) É de responsabilidade do Tesoureiro o pagamento de todas as dividas
autorizadas, doÓrgão;
. r) Tomar medidas de esclarecimentos públicos ou privados, sobre. assuntos
pertinentes à sua pasta. .

CAPíTULO IV
DAS COMISSÕES

~

/} Art. 18 - O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia/ ~ .J!7"õe, ,,~,",m,', lmoo'16"". ~''''OO''dO.
I ' /

14" Região poderá criar



SERVIÇO PÍlBLICO FElJlíRAL

CONSELHO REGIONAL D.E TÉCN ICOS EM RADIOLOGIA
CRTR 14" REGIÃO

. . . ~ .

a) A indicação dos Membros das Comissões será feita pelo Presidente do
Conselho Regional, ouvida a Diretoria, sendo que o Presidente da Comissão
será eleito entre seus Membros; podendo também ser' designado pelo
Presidente; .
b) Cada Comissão transitória se reunirá quando convocada pelo respectivo
Presidente, funcionará com o minimo de ,03 (três) Membros e deliberará por
maioria dos presentes; .

. c) As Comissões poderão tOmar medidas necessárias para o bom
andamento de suas atribuições, inclusive ouvir pessoas estranhas, se julgar
conveniente ou necessário; .
d) A opinião da Comissão será expressa' através do parecer do relator, que
será submetido a apreciação do Plenário, nele podendo constar os valos
vencidos; '. . . " .
e) As Comissões transitórias' serão criadas para fins especiais e definidos,
sempre que a Diretoria julgar necessário, podendo dela participar

. profissionais de outras áreas; . ..' . .
f) Será substituido o Membro da Comissão Transitória que faltar a 02 (duas)
reuniões consecutivas; .
g) A Diretoria fixará, para cada Comissão Transitória, prazo necessário ao
desempenho .de suas funções, podendo o mesmo ser prorrogado.

Art. 19 - A Comissão Permanente de Ética Profissional será constituida por três (U3)
Membros do Conselho Regional.

DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS

Art .. 20 " A Comissão de Tomada de Contas será composta por 03 (três) Membros
.Conselheiros, indicados pela Diretoria Executiva do Conselho Regional .

, I
. I.

'<:.
7

. ~ 10 _ Cumpre a Comissão de Tornada de Contas, fiscalizar o movimento
financeiro, desde os processos econômicos até os respectivos balancetes trimestrais e
balanços anuais, registrando em livro de Ata. próprio sua opinião e, emitindo parecer.

~ 20 _ Os trabalhos da Comissão de Tomada de Contas encerar-se-ão juntamente
com o mandato da Diretoria. ' ';
, . ~ 30 _ A ComissãO de Tomada de Contas se reunirá quando convocada pelo seu
respectivo Presidente, podendo serconvÇlcada por deliberação do Plenário do Órgão. .

. ~ 40 -A opinião da Comissão de Tomada de Contas será expressa em parecer, .
•que será anexado ao balancete trimesiral elou balan'çoanual e, apresentado ao Plenário
do Conselho Regional. . . . . ". ,

.~ 50 _ A Comissão de Tomada de Contas do Conselho Regional pOderá ser
convocada pelo Plenário do Conselho Nacional, com a finalidade de 'presiar .
esclarecimentos sobre as contas do Órgão.

/f,ut7 . cAPlrULO V

, /
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SERViÇO I'ÚULICO FEI)EItAL ,

" ,CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
CRTR 14"REGIÃO

DOS SERViÇOS

Art. 21 - O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia 14" Região, terá serViços de
Secretaria e de Tesouraria, subordinados; respectivamente ao Secretário e ao
Tesoureiro, supervisionados pelo Presidente.

,Art. 22 - Os servidores do Conselho Regional deverão assumir, por' escrito,o
compromisso de manter sigilo absoluto a respeito das atividades do Conselllo,
particularmente no que, se refere aos processos de ética-profissional. '

Art. 23 - Os serviços estarão abertos nos dias úteis, em horário fixado pela Diretoria.
. • ! .

, Art. 24 - A SeCretaria, além de outros, terá .os seguintes arquivos, livros e pastas: '.' . . ..

, • a) Arquivos' , •. '
I - De registro dos Técnicos em Radiologia;
11- Dos Processos Éticos Profissionais;
111 "Geral; .

b) Livros , ",
I - De Atas das Reuniões do Corpo de Conselheiros;
11 - De Atas das Reuniões de Diretoria; ,
111 - De presença às Reuniões (Sessões);
IV - De protocolo de entrada de documentos; ,
V - De protocolo de saida de documentos;

" VI ~De registro de processos éticos-profissionais;
',VII - De registro das penalidades.
VIII - Geral. ' . "

c) Pastas
. I - De apelação ao CONTER;
11 - De assuntos eleitorais;, " '. '
111 c Depareceres, notas, instruções e comunicados;
IV - De requerimentos.
V - De processos éticos profissionais.

,Parágrafo Único~, o livro de registro das penalidades, o livro de processos ético-
profissionais são de Caráter reservado e ficam sob a responsabilidade direta ,do'
Secretário.

, ' .
Art: ,25 - A Secretaria terá sob sua responsabilidad~ 'a expedição de certidões,
certificados e carteiras de identidade dos Conselheiros e dos profissionais". dos
Conselheiros, dos Delegados, dos Fiscais e Funcion'ários .

. Art. 26- ATesouraria terá, alémdeoutros, os seguintes livros e fichários:

, '~

/

a) Livros
, I - Diário' .', ,.. ,

" . 'i
1,1 - Razão; ~'~/,/ ,, ,(t ). . i

, ,

, . 8, .
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SERViÇO Plmuco I'ImERAL

CONS.ELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
CRTR 14' REGIÃO

111- Caixa;
IV - Controle de saldo bancário; .
V - Caixa auxiliar;
VI - Inscrição de divida ativa;
VII - Livro de patrimônio,'

,~ -

. b) Fichários
, I - Deconlrole' do recebimento de perCentual relativo às anuidades e

.taxas cobradas; . '. .

. Parágrafo Único~ Todos os livro~ da Tesouraria se'rão abertos, en~rrados. e assinados
'. pelo Tesoureiro, , " ' ,

Art, 27 - O Conselho tomará as medidas necessáriaS para o perfeito ássessoramento
contábil e juridico, ' ,

,.

art, 28 - O funcionamento das Delegacias e suas atribuições serão determinadas pela.
Diretoria Executiva do Conselho Regional, obedecidas as Normas e Resoluç(jes
emanadas pelo CONTER.' ' ,

Ar!. 29 - A jurisdição da Delegacià Estadual corresponde aos limites do Esíado em que
estiver localizada, ',"

Art,' 30 -As Delegácias serão,' em respectivos Estados, os Órgãos de execução e
'representação do Conselho Regional' de' Técnicos em Radiologia e do CONTER,

consecutivamente,

Art, 31 - O Delegado será o responsável pela adrriinistração da Delegacia, queest'lrá
diretamente subordinada a administração do Consell10 Regional competente,

, . '.'. '1 ..' '.

Parágrafo Único - O atendimento ao .público realizar-se-á nos dias úteis, em horário
fixado pela Diretoria do Conselho Regional competente, . . .

,
. i

/

9

"" b) Pastas II!J
'.' ""iJ/.

I

Art, 32 - A Secretaria, além d~ outros, (erê os següintes livros e pastas necessários. ao .
cumprimento das suas atribuições, ,,' .

à) Livros, '. .' " ' •... ',. ,." ,; '.'
. I - De protocolo de entrada de documentos;

11 - De protocolade saida de documentos;
. 111- De registro dos processosde salicitaçãode inscrição;

..... IV -D~'registro de processo administrativo,

A
i"
IV

.I - .

.. '~
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
CRTR 14" REGIÃO,

I - De registro de' pessoas físicas' e juridicas que atuam na
jurisdição do Estado, com seus endereços e número do CRTR;
11- De requerimentos;
111-' De pareceres,' comunicados' e deliberações .do Conselho
Regional competente;
IV - Das Resoluções do CONTER;
V - De correspondência com os 'profissionais;

. VI - De OficiOs recebidos e expedidos;
VII; De memorandos;
VIII- De cópias de registros e contratos de trabalho de
funcionários, que se fizerem necessários.

Art. 33 - O Conselho Region~1 de Técnicos em Radiologia 148 Região, proverá élS
" despesas de suas respectivas Delegacias através do envio de verbas mensais,

resguardadas suas possibilidades financeiras: . . .
., . , ... . . . .., . .

. 91° - As Delegacias deverão enviar ao respectivo Conselho Regional até o dia 30
de cada mês, sua previsão de gasteis para o mês subsequente.

92° - Os Delegados serão responsáveis pela aplicação das verbas, de acordo
com a previsão de gastos, bem corno pela respectiva prestação de contas.

930 - A prestação de contas será efetuada em gráfico demonstrativo, observando,
se as orientações emanadas pela Diretoria do Conselho Regional .

. .Art. 34 - O delegado que proceder a irregularidades administrativas, abuso 110

desempenho de suas atribuições ou negligenciar em seus deveres, terá seus aios
julgados pelo Plenário do Conselho Regional, obedecidas as seguintes normas:

I . - À partir de denúncia "ou r~pre~entação, o Presidente do Órgão
designará uma Comissão de Inquérito, composta por 03 (três) Membros
Conselheiros, que apresentará relatório e parecer ao Plenário.
11 - A Comissão poderá tornar medidas' necessárias para o bom
desempenho de suas atribuições, .inclusive ouvir pessoas estranhas, se
julgar conveniente.' '
111- Ao Delegado serão' aplicadas as seguintes penas disciplinares:

a) Advertência pelo Presidente,' em caráter reservado;
b) Advertência em Sessão Plenária, constando em Ata da Sessão
o teor. da advertência: .

....c) Destituição do cargo de Delegado, sem prejuizo de outras'
medidas que se fizerem necessárias.

Art. 35 - Compete ao Delegado,no â~biio da jurisdição da sua Delegacia:

1- Cumprir e fazer cumprir a legislaçãO referente ao exercicio da profissão, .
acatando as decisões superiores e,.zelar pela honorabilidade e autonomia
da Autarquia, no âmbito do Estado; i '

.1
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11- Representar a Autarquia em solenidades, perante os poderes públicos,
no âmbito do Estado;. .
111- Assinar e rubricar todos os. livros e documentos da Delegacia,.
,mantendo-os sob sua guarda e responsabilidade,
IV - Propor a Diretoria do Órgão a contratação de funcionários, dar-lhés
posse, solicitar punição, demissão ou exoneração dos mesmos;
V - Propor a Diretoria do Órgão o aluguel de bens imóveis, aquisição dé
bens móveis e imóveis, observadas as exigências legais;
VI - Participar das Reuniões de Delegados, convocadas pela Diretoria ou
pelo Plenário do Conselho Regional;
VII - Atuar de forma esclarecedora quanto aos problemas referentes a
aplicação da legislação regulamentadora do exercício da profissão, no
âmbito da sua jurisdição, sempre que se fizer necessário; ,
VIII - Elaborar programas de ação, segundo as normas e diretrizes ger ais
de disciplina e fiscalização determinadas pelo CONTER;
IX - Participar dos programas de' divulgação do Conselho Nacional e
Conselho Regional e,da implantação do sistema de fiscalização
profissional; .: .' . .. . .
X - Manter a Diretoria do Conselho Regional a par do andamentO dos
serviços de administração e fiscalização, empreendidos pela Delegacia;
XI - Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pela Delegacia, .

. no âmbito Estadual. para apresentação á Diretoria e ao Plenário do'
Conselho Regional.

.Art, 36 - Aplique-se às Delegacias Regionais o que couber nos artigos pertinentes,

Parágrafo Único ~ Os Casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva do
Conselho Regional.

CAPíTULO VII
DAS REUNiÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO REGIONAL

.. _. .. .

Art, 37 - A Reunião Plenária do Conselho Regional é ó Órgão deliberativo do Conselho'
Regional de Técnicos em Radiologia 14" Região, .

Art, 38 - As Reuniões Plenárias Ordinárias do Conselho Regional serão convocadas pelo
Presidente', com antecedêncià mínima de 20 (vinte) dias e por correspondêllcia
individual, por carta registrada em "AR", constando, na mesma, a pauta,

Art. 39 - As Reuniões Plenárias. Extraordinárias do Conselho Regional, S81 ão
convocadas com no minimo 10 (dez) dias'de antecedência, por Carta registrada em "AR",
constando a pauta. .

'fi'/]
c(0l I/
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Art. 40 - As Reuniões Plenárias Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas com a
participação dos 09 (nove) Membros Efetivos do Conselho Regional de Técnicos em
Radiologia 14" Região. . . .

910 - Se não houver quorum o Presidente, depois de o declarar, fará lavrar a Ata
correspondente, designando dia e hora para nova Sessão .

. 92°- Se houver quorum no inicio da Reunião ou Sessão, e no decorrer dos
. trabalhos um ou mais Conselheiros se retirarem,' serão considerados votos em
abstenção enquanto durar a ausência ..

930 - Em caso de falta, previamente justificada, por 30 (trinta) dias ou mais dias
de qualquer Conselheiro Efetivei, o Presidente doConselho Regiorial convocará 01 (um)
Suplente. . .

94° - Em caso de substituição, o Suplente assumirá com plena efetividade .

. .Art. 41 - Poderão ~er éonvocadas ReuniÕes Extraordinárias por iniciativa de no minimo
06 (seis) Conselheiros Efetivos.

Art. 42 c As Reuniões Plenárias Ordinárias do Conselho Regional de Técnicos em .
Radiologia 14" Região, realizar-se.-ão:

.. ... . . : . .' '. .
a) De 05 (cinco) em 05 (cinco) anos,.para eleição dos Conselheiros;
b) No final da gesião de cada Diretoria, para discussão do relatório das
contas li da eleição de nova Diretoria; '.
c) Na primeira quinzena do mês de janeiro, para apreciação das contas do
exercicio anterior, de acordo com as exigências do Conselho Nacional e
do Tribunal de Contas da União; , .'
. d) Na segunda quinzena do mês de' agosto, para apreciação do.
planejamento de atividades e previsão de gastos, para o exerci cio
seguinte;
e) Na segunda quinzena do mês de outubro, para apreciação da previsão
orçamentária.

Art. 43 - As Reuniões Plenárias Extraordinárias do Conselho Regional de Técnicos ern
R~diologia 14" R?gião, realizar-se-ão: . . . . .

a) Para propor refor~a no todo oU em parte no Regimento Interno' e no'
Código de Ética Profissional; .
b) Deliberar como juizo de primeira instância, por solicitação dos Membros
Conselheiros ou qualquer interessado: .
c) Para elaborar. propostas ao CONTER, reinvidicando alterações na
legislação relativa ao exercicio da profissão de Técnicos em Radiologia,
d) Para julgar qualquer Membro do Conselho Regional, quando se verificar
irregularidades e abusos do desempenho suas atribuições ou negligência
de seus deveres; . . . .
e) Sempre que houver necessidade quanto a casos omissos na legislação
existentes e quea Diretoria considere de relevante importância; .

. II/V . '. .'vJi 12
,
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f) Quando hoúver impasse entre Memb~os da Diretoria compromerÍt~ndo a
atividade e o bom desempenho do Conselho; .
g) Para' substituir, no todo ou em parte, os Membros da Diretoria
Executiva. . .

Art. 44. - Os. Conselheiros impossibilitados de comparecer às reullloes deverão
.comunicar ao Presidente o motivo da sua ausência, até 48 (quarenta e oito) horas após o

.recebimento da convocà£ão. .
. . ..

. .. Art. 45' - Durante as Sessões PI~nárias (Í Presidente será substituido, em suas faltase
impedimentos, pelo Secretário e Tesoureiro, consecutivamente.

Arl. 46 - Durante as Sessões Plenárias o Secretário será substituído em suas faltas e
impedimentos, pelo Tesoureiro. ou um Secretário "AO-HOC ", escolhido entre os
presentes.

Art. 47 - Por deliberação do Plenário poderão assistir as Sessões os Conselheiros
Suplentes presentes, seín direito a voz e voto.

Art. 48 - As Reuniões e suas Sessões Plenárias do Conselho Regional, serão de caráter
privado, salvo deliberação em contrário damaioria .

. Art. 49 - Poderão ser realizadas tantas Sessões quantas forem necessárias.

~ 10 _ No fínal de cada Sessão, o Secretário procederá a leitura da Ata, que será
.posta em discussão e aprovação. . .

~2° - As Atas das Sessões deverão conter:
a) Dia, mês, ano e hora da abertura e dó encerramento da Sessão;
b) Nome do Presidente ou substituto; .

. c) Número e nomes dos Conselheiros presentes;
d) Súmula dos assuntos tratados e das Resoluções, mencionando a
natureza dos Processos, recursos e. requerimentos apresentados nas
Sessões, bem como as respectivas decisões .

. Art. 50 - A ordem dos trabalhos de cada Reunião será a seguinte:

. a) Expediente; ..
. b) Pauta; .

c) O que ocorrer.

Art. 51 ~ As Sessões das Reuniões Extraordinárias durarão o tempo necéssár.io à
solução da matéria para a qual foram éonvocadas, observando-se o artigo 39 deste
Regimento Interno. !Jf) .

......()./ ' AII;/ .
11/ I
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. Art .52 . - Iniciada a Sessão, somente o Presidente poderá interrompê-Ia.
momentaneamente ou, em definitivo por deliberação do Plenário.

'. Art, 53 - Sempre que 2/3 (dois terços) d~ número de Conselheiros presentes à Sessão
solicitar, o Presidente deverá convocar Sessão Extraordinária a qualquer momento, .

. Art. 54- Não comparecendo à Reunião nenhum Membro da Diretoria, a mesma será
: presidida pelo Conselheiro mais idoso presente. .

Art. 55 - Depois de lidos os relatórios, pareceres, propostas ou quaisquer documentos
referentes a cada uma das matérias, o Presidente declarará iniciada a discussão.

. . . ~. . . .

.Art,56 - Qualquer Conselheiro poderá fazer uso da, palavra, desde que solicitada ao
Presidente, .

Art, 57 - Salvo o Relator, nenhum Conselheiro poderá falar mais de 05 (cinco) minutos de.
cada vez, nem mais de 02 (duas) vezes sobre cada matéria emdiscussão .

. ~10 _ Na questão de ordem ou explicação pessoal, somente uma vez poderá falar
cada Conselheiro e pelo prazo de 03 (três) minutos,

~2° - Os apartes só serão admitidos com consentimento do orador.
~30 _ Terminada a discussão, o Presidenle fará uso da palavra, se lhe convier, e

colocará a matéria discutida em votação, . .

Art, 58- As deliberações serão tomadas p~r maioriasil.nples de votos do Plenário.
, . . . . ' "

Parágrafo Único - Verificado' o empate prevalecerá o voto de qualidade dó Presidente' ..

Afio 59 - Será permitido a declaração de voto inclusive por escrito e, obrigatoriameilte
constará da Ata salvo em caso de escrutínio secreto, . .. .

Art, 60 - A votação poderá ser simbólica: nominal ou por escrutínio secreto, a critério dos.'
Conselheiros, .

Parágrafo Único' - Em caso de votação secreta, nãd caberá ao Presidente o voto de
qualidade, devendo o mesmo votar em conjunto com os demais Conselheiros, Neste'
caso, se o resultado da votação for empate, serão realizadas outras votações, até que

. seja proclamada uma proposta vencedora,
. ' ., .

.Art. 61 - Poderá ser discutida e votad~ a matéria que não conste da pauta, mediante
requerimento de urgência, aprovado por 2/3 (dois terços) dos Conselheiros; criando uma
nova Sessão, .' . .

Parágrafo Único- sorne,;te em Reunião Plenária Extr~ordinária:. .' ' . '. '" ,

frt. 62 - ~~~\ltada a matéria da pauta, o Presidente declarará encerrados os trabalhos ..' !
:1 uv~y 14' '.1.'
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.CAPíTUlO VIII , ,
DAS SESSOES COM OS DELEGADOS

, , '

, Art. 63 - O Pre~idente do ConselhoR~gional de "\écnicos em Radiologia 148 Região
poderá convocar, por deliberação do Plenário ou da Diretoria, os Delegados para Sessão
conjunta com os Conselheiros., '

~1~- As S~ssões conjuntas obedecerã~ as norma~deste Regimento Interno, no
que forem aplicáveis.' " ,', ' , ",

~20_Os Delegados, nas Sessões conjuntas, terão direito a voz e não de voto.

, . CAPíTULO IX
DAS RENUNCIAS, ESCUSAS, LICENÇAS E SUBSTITUIÇÓES DE CARGO

Art. 64 - As. renúncias, escusas e justificativas de faltas, bem como as licenças e
substituições de Conselheiros e Diretores serão analisadas e apreciadas pelo Corpo de
Conse,lheiros, caso por caso, e em Sessão Plenária.' .

parágrafo' Único- Nos casos d~ ren~ncia de M~ri1bro da Diretoria, o Conselheiro
permanecerá na qualidade de Conselheiro Efetivo, durante o tempo em que durar a
gestão. ; . . . .

Art. 65 - O Membro,queocasionar a suspensão dos trabalhos, previamente convoCado,
será sumariamente destituido de seu cargo .

. Art.' 66 - Verificadas 03 (trê~) faltasconsecutiva~ ou 05 (cinco) intercaladas, sem
justificativas considerar-se-ão automaticamente vagos os cargos, tomando a Diretoria ou
Corpo de Conselheiros as medidas cabíveis,no ca~o.' .

. Parágrafo Único c Só serão consid~radas, no máximo, 05 (cinco) justifiCativas.

, Art. 67 - O Conselheiro que por motivo' de' renúncia, desligamento por falta ou por
Processo Administrativo, não poderá, candidatar-Se à Eleição do CONTER ou de
qualquer Conselho Regional, durante 10 (dez) anos, passado este prazo o mesmo estàrá
reabilitado com seus direitos.,' , "

CAPíTULO X'
DAS PENALIDADES

) 5" ,;

Parágrafo Único - No desligamento por falta
Conselheiro sujeito a responder Processo Ético.

{
,.1' ,,'
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. Art.' 68 - Os Membros do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia, que atentarem
contra o decoro, a dignidade da Instituição e não cumprirem com suas obrigações, serão
passiveis das seguintes penalidades: ..' . .. .

a) Advertência pelo Presidente, de caráter reservado;
b) Advertência ern Sessão Plenária constando na Ata da Sessão o teor da
advertência; .
c) Suspensão do exercicio do mandato temporariamente, nunca superior a
03 (três) reuniões; .' • .' .
d) Em caso de Membros da Diretoria, destituição do referido cargo;
e) Multas; .
f) Destituição do mandato de Conselheiro .. '

Art. 69 - Para todos os casos de aplicação das penalidades referidas nas alíneas "b", "c",
"dO'e "e" do artigo 68, o Presidente designará Comissão de Inquérito, que apresentará .
relatório e parecer ao Plenário. . . .' , .

Parágrafo Único - É. exigida maioria de 2/3 (dois terços) dos votos do Plenário pal<1 a
imposição de penalidades ao Membro do Conselho. . .

Art. 70 - As penas disciplinares aplicáveis pelo Conselho Regional de Téchicos em
Radiologia são as seguintes:

.a) Advertência confidencial em aviso reservado;
b) Censura confidencial em aviso reservado;
c) Censura pública;
d) Suspensão do exercicio profissional até 30 (trinta) dias;
e) Multas;
f) Cassação dô exercicio, profissional, com "REFERENDUM
Conseltlo Nacional. .

CAPíTULO XI
.00 PROCESSO ÉTICO PROFISSIONAL

Art. 71 - O Processo Ético Profissional segulla as instruções contidas no Código de
. Processo Ético, estabelecidas em Resolução.-

CAPíTULO XII
DA EXECUÇÃO

1(,

.Art. 72-0 Processo .Ético Profissional seguirá as instruções contidas no Código de
Proc,!! so Ético, estabelecidas em Resolução.. 0//
1 ,I
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CAPíTULO XIII
DO PATRIMÔNIO E DA GESTÃO FINANCEIRA

Art, 73 - O patrimÔnio do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia 148 Região,
. será constituido de:'

'. I - Taxa de inscrição;: .' '. .' .
li - 2/3 (dois terços) das taxas de anuidades pagas pelas pessoásfisicas e
juridicas; ". '.. . .,. .'. .' '. ' . . . . '
111 - 2/3 (dois terçosf da taxa de expedição de carteiras;
IV - 2/3 (dois terços) de multas aplicadas; ,
V - Doações e legados;
VI , Subvenções oficiais;
VII - Bens.e valores adquiridos;
VIII - Taxa das Certidões,

Art, 74 - O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia 148 Região, manterá em
Banco Oficial um cOnta corrente, cabendo a Diretoria a escolha de outros Bancos
Comercias para ar~ecadação em investimentos financeiros, conforme as conveniências

Art, 75 - É permitido ao Presidente e Tesoureiro, estabelecerem procurações ao
Secretário para assinatura de cheques, sempre em conjunto e somente em casos de
necessidade. '. , .

Art, 76 - Para aquisição de, bens imóveis, sera necessária a aprovação da Diretoria:
obedecidas determinações legais .

. Parágrafo Único - A alienação de bens imóveis dependerá de aprovação do Plenário do'
. Conselho Regional de Técnicos em Radiologia, e parecer favorável do Conselho

Nacional de Técnicos em Radiologia,

Art. 77 - O Conselho Regional poderá negociar empréstimos e financiamentos, desde
. que ouvida a Diretoria. ' .

. ..
Art. 78 - O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia '148 Região, encaminhará.
dentro dos prazos estabelecidos pelo Conselho Nacio'nal, suas propostas orçamentárias
anuais, e seus balanços e balancetes contábeis, . ' ..

CAPíTULO XIV
DAS ELEIÇÔES

. . . - :.' '.,. . . .

Art. 79 - As eleições para renovação do Corpo de Conselheiros do Conselho Regionai de -
148 Região, obedecerão Resolução nonnativa para talTécnicos em Radiologia

finalidade" I
tl,1 . l
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CAPiTULO XV
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DAS DiSposiçÕES GERAIS

.Art, 80 -o Conselho Rel;lionalde Técnicos em Radiologia 148 Região, poderá editár uma'
pUbiléaçaodestinada a divulgação das normas relacionadas com o interesse da classe, .

. Art,'a1 - O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia 140 Região, poderá realizar
. reuni6esfora da sede,desde que autorizadas pela Diretoria,

'Ârt, 82 - QUalquer proposÍ8 de alteração deste Regimento apresentada por uni
Con.selhelrodeverá constar à assinatura de peio menos 06 (seis) Conselheiros, / '. .•

,. .~1ii_ A proposta acima mencionada será apre~iadà pelos Me~bros do conselho •.•
•• < Regional. deVendoser aprovada por 2/3 (dois terços) do Plenário. . .

. " ~2ci - Em caso de aprovação será encaminhada ao Conselho Nacional de.
.. Técnicos em Radiologia,parà àpreciação, . . .

Art, 83 ~ Em caSos omissos deste Regimento Interno, serão submetidos a decisão em
. Plenárià do Conselho Regional.' .

Parágrafo Único - Nos. casos urgentes, o Presidente ouvida a Diretoria resolverá;
submentendosUa decisão em Sessão do Plenário na Reunião quesÉlseguir, .

. . Art. 84. c .O presente Regimento Intenio entrará em vigor imediatamente. após a
.. aprovação pelo Conselho Nacional, que fará a sua publicação da emenda no Diário.
. oficial da União.
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. Conselhollacloltalde. TécnicoS em Radiologia

REsOLUÇÃO CONTER N" .. 3"4, DE 17 DE AGOSTO DE 1992

. EMENTA:" Ap-.rovi o 'H~gi,mento .Interno dOS. COr!

..scl~os. ~eg.j~:oáaLsde. r-écnjc.os 8rff Fi&.

rltoJ.ogia e--:dá,-:.outr'as p"rovidêncLas.

I] f':'onseJ.h,o N'acional'- de Técn.1.c-os.em Radio.l()gia! no uso das

3t"I'j,tulções "que Jh~ coní..,.~,,'rem"u Lei n9-"7~394., de: ,29 de outubro 0'2

1985 e Decreto -n" 92.79b, .dê 17 de j~nho de 1996 c,

Consid~randd a'ne~eisl~ade de. riormat~z~~' e uniricar os-prOC8-
dir~'lE'nto5 ,administrativos 'd.r;t I\ut"à:rqu:i:~ "e,

Con~id~rando O decidjdo na,.~a Sess;q.;dn tI Reun1~o
".Extr8~rdi,n;ria"do 2~'C01~O'd~ Conselh~iros .~o C~NTER'l
.no dl.a 17 de agosto de. 1,g9~"

R_ E"S O L'V E-

Pl c:nária

reaJ ,i zada

Art. 1"~'- Aprovar o R~g.i~le.tltQ'-I'~.1.t~;!;'~()"tto~:c~ns.el"hOS Regionais dp

T.{;Cn_~GÓSem Rad'i,ologi o..,' c.ujo :tEb:::tb -báixa C~6ma. pre-Sf;'"l"'it{;> Rpso] uç ão ..
, ,

A~~.. 212 - FiC-.:.~áet"e:rrrd.rlz,d(} aos, -:c.bn:s~'l,hOS FE';gionaj's de, 1'é'cnic-Os em

Radiologia o cumprimentc! do 'Regimento Interno"., baj_xado pela p;;-:;::

SE'Dte Resoluç's'o.

Art .. 3." ~ As propostas de. aI teração ,r;o Regimonto Interno dosCon'"
se-l:h'(ls Re-_gi ona"is ~ deve rão '~egu.t"r' as i:l-e.~e-r,mi;naç'beB'cotrtidas no =:1l~

ti g:o .82. 1.:' seuS pnrágrafo5, 'do reíe.T'.ldq R;~-"'~imento I,nterno ,.,
. , . : ' '.

Art' .. 4~ - E~tà R.esó]uçâo .~ntr,ár~ em 'V_1g;'~~..'r~l't1: data dé' r;:sua publi-cê.i.-

ç~o no D~~~io Ofie'tal da-.uni~O.

Art. 5. - Revogam-.:se ~s .Cf.iS"P~S.i'Ç-:: .. ,",5 .em 'C..O.T1."-tt'. t:..rio.-..--c' .. 4.. ..../" ..bi." -;."z•. ' .. ;;; .".. ""-
.. \" " ..•?2'''''"'''',.-= .:4/. "'T~ . .

. ----,/ EVARISTO DA-CO ...A MAIA ..
..Gonseltl'i'lro Presidente'
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JA-F~E A-BRAMa
• Preflidente

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA
OELIBI':RAÇJ.o N9 1.371, Dl': 18 DE. DEZEMBRODe 19'91

Aprove a 21 Retificaçtl.o o'rçamenu,rl~ para i'99-l do CORECON-AM.

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais.

CONSELHO NACioNAL DE TF:CNICOS EM RADIOLOGIA
RESOLuçkl ~9 33, nE: l-6 DE ••••GoSTO OE 1992

~f'omu1a o Progrona "RlI'educação fo Qualificação" passando a denoalnBl"---Se
Progrtlll'l!l"~c'I.lcac;ãa fo Avaliação l'roflllS100a1" fo, ~VlJBlIII$ RellOl~ CCM'ERn' oe
de' 03 dOI'~MtItln:o <I<'!1900 e n' 03, ~ 31 de' lI\f1f'ÇOde' 1990.

EYAIlIS'I'ODACOSTAWJA Jost;: WAl't'>ERtJ,'"l'MCMEIRO
~lhi='lro f'~side'l'lt.. CClnse1hl1'irc 5eCl'l!t8rl0

Il.ESOLuÇKGN9 H, DE 1:7 DE ••••OOSTO OE 1~92
Apr'lJ',lao ~gúnento Intemo dofI COI1!It'tlhosf\e'Sl01'\ll11!1de' 'l'êen1eQs etI flediolo-

g1•• ff' di>outtl!lS provldMci.as,
EVARISro DAC051A HUA JOSÉ WANOBUEt J>Dn'EIRO ,
~I~iro l'resl.:k-r.t,. CClnllel~lr'O secn;>tãrio

RESOLUÇ.5:0N9 35, DE 17 OE ACÓSro DE 1992
Retbnrul(1 ~ l!Ii.nova redação lIO fIEo~mento rot~mo do Conselho Naclonol. dOI'

T.rcniOOS"" Radiologia lI', ~(1 tI!l f\e-SoluçÕ'!'s CDII'l:1lll" J,S, ,dto 28 dI!'mato di!' 1988,
n' 13, ~ 03 di!' 'e!eterrbro de r989, 1,1 l~, Õll' 23 dt' fl!'vl!'rI!'l{'()~ 1991. n' 23. di!' 18
dto qoatode J99I, rfI 2<1, di!' 17 dl!'OOVt'IJbro dE' t!l!'ll l' 0' 32, de 14 dI!'~ÕlI" 1992.

r.vARlS'roIM COSTANAlA Jost ~ llD1l'EIRO '
1"""_II .•••Jro r",slc!Mt!' l:onuJhHI'O sec~tór1o

IOf. t>9 19-6/'121 "

CONSELHO REGIONAt, OE 1'ECN10lS EM RADIOLOGIA
, 9~Região

EXTRA'rO DA Sl':ssÍl:o OMiteA DA SEGUNDA REUNIKo PLENÂRiA EX'Rll-OnoLNÁRI"

besp.correntell
Desp. Custeio
Traollt. Correntea
Desp. Cepital
l/'1v'llst:l:mentoll

To tal OlUpel!lflll

13.ÕOO.OõO~OO
6;500.000,00 '

475.000.00
400.-000,00

2.000.000,00
3.625.000.00
13.oo6.óõo.00

Rec.,COrl"eotell
R.Cootribuiçbell
Ree. Patrl,monUl
Ree'.Serviços
tl'aosf. Correntes
Out .. Ree. Correntes
Totel 'Receitas

.Rg.c't",••r.'.'----~C"R"'-----õ".,",","",,,-------.,.,.,',----
13.000.000,00
1O.213.ÕÕÕ,-oO
2.587,000,00

2130.000,00

13.000.000,00

'OEt:.IB~IlAC~ N9 1.3~O" oe 17 DE FEV!:RU-RO ,ae 1992

Aprova a Re't1f'1caçl.o OltÇamentària para o ellerci-clo de 199i
CORECON-DF.

REcEi'rAs CR.

Ree.Correhte'6 '42.030.000,'00
Rec .Con-trlbuiÇlles 22.700.'000.00
Rec. Patrlmon1B1 10.700.000,00
Rec, Serviços 7QO,OOO,,00
Transe .Correntes' 350,.000,00
Out • !te': .Col'l'entes '.500.'000.'00
'l'otal flecllitaa 42.030.000,DQ

i,ot'. n9 ~'96/911

DESPES'AS

Oesp. Correntes
Desp.C-usteto
Traner .Corren te
Desp.Cap-1tal
I,nveati/Mntos

'loteaI Despesas

JOSe MORA1:,s 'tot\'O
pnsi-dente

CR$

3!L395.0ÕÓ,OO
2a.615,OOO.00
/},'ao.ooo,oo
6 •.635,.000,,00

4'2 .030.000 I00

Ao9,do2.l! dlll!l <b m!fI de -Jur,ho"~ ~ di!' mil novecentos " noven~ e doU( na sede
provll!lOl"la do Conselho ~gtonal dI!','I'l!'cni-£OlIem Ra(l1ol~tn-91 Ilegioo, stto fi flufl 6.
nl 310, $ala 111, Centro, Gcitlinla-co. rellll:r.ou-se I'l Sessão Ch1ca da Sl'~ fletl11ào
PlenÍll'hl Extnoorc!lnarJa, para' recOflllO$lção da tl1retorle Execut1ve do ófilio. Àll lleze

:-~ ..e~l;::~~:~oit~=~~,:,,~:~~l~a;::.~~~Z:~
tE AUiEIOA; JAIR PEllOM n.o..:Sn..vA; BWSD£llIT FAIJS'I'If>\JDE LIHo\r ELIAS fCKlE:CACLt6A,~
l'lC&rtroMARTtNSfERREIRA;PAULOA1JotIilOADASILvEIRA; PmlO t'OIA2.DASILVA; ,AtmltIO~~n~~t~~~~~~~"~l=:~oo~~=~~1~I:rMC;:
'lho Reglala1 ,di!' 'I'l!cnlCQl1em Radlolog1a-91 ~11lO f'leou -com 11.gu1nte CtIqJOl'Ilçao:
lII..Il3ENSN'AREX:IDO'DENJIlEIDA- Diretor Presidentfl; DEUSOEnI'I'FAUS'l'It() DE LlM\ - l)lre
tor secretárIo e PEl8J 1'CW.ZDA SIt:.VA- l»retor TesoureIro. NsdlI.lllll1a havendo e tri
tar ãs v1nte -horas e quinze m1-f11Jtoso 5enhor Presidente Oi\eI.J.porerollrradll a. $e!llliii'
e e••, llEtISDI:DITFAUSTII«lDE LlMA., Diretor Sl!cretárlo "leIto •. lavreI a pl"lll'lMlte Ata,
Q\.II"<lQÕ!Il1de " tlChada cont'qrnr sere aM1~ por m1m, pelo [llretor ,Pre$lc1mte e
derWs COrIselhi:l'r"OS,presentes. Goiania doze de jurtw de m1l rovecentoe e navehta I!'
-doIa,

l'-'f. n9 79'6/92)

Redija sem medo
Tudo sobre redação e

comunicações oficiais abordado
de forma simples e didática no
MANUAL DE REDAÇÃO
DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA. OS aspectos
ortográficos e gramaticais. a
técnica legislativa, conceitos e
elaboração de atos normativos

e processo legislativo.
Acompanham exemplos e modelos.

'Preço:Cr$~3.100.00 sujeito a
majoração, sem aviso prévio,
incluídas despesas com remessa.

Aquisições mediante cheque nominal
â Imprensa Nacional, S{G - QI1,adra 06 - Lote 800

Br.sUia-DF - CEP 70604-900

In.rormaç{'ies: ,
Seção de Assinaturas e Vendas tDICOM/SEAVEN')
QlIes: {06i) 226-6812

'~M':;:::3~...::;:;m~:m~~',.
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. CONSELHO NACIONAL DE TÉCNicos EM Í{ÁDiOLOG1A

No ~9 SI'XTA-FEIRA,i 1 ÁBil. i997 ,
....

DIÁRIO OFICIAL : ', . SI'çAo I 7227

" ':""
,, Eníidades de FiscaÍizaçAo do

:rnxêrêldó dás ProfissÕes LIberais
ÇÓNSELlio NACioNAL DE.TÉCNicos Ehl itAiilOt.OGiA
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"
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"

'1 ," RESOLUÇÂO NQ 3. DE 22 DE FEVEREIRO DE i9g;

~ êhêfêçAO do ,hixfo dô Rési~ miemo doi C~lhln Regkmal~ de T~cntcOs em Ftàdloiógtà. hicé .
électiAO judicial .ê. Cü .oUtriis jm:h'ldê••c;I8$.o ConseÍho .Nadonol de Tknlco; em RadJotogla, no usO dst

.: itrlbiJfç:Oei têgtÍIÍ ciüii lhe COl)tm é lél n"1.394. <Se29 de outubro de 1985 e o D~to n" 92.790. de 17 de
",;, .. : ~.~e.t996 é. Conllidemndo às ~ proterfdos.rt05 autos do; Maiw:ladoi de SeguTêilça r{' 95.6393-0 ê

, r{' 5.6405:1 ..ámbOi Procê!ãedoi pela'" Vem Federal da seçjo JlHflcla:rta~o Distrito Federál ê. Considerando
~"" > ~ iuioi ikl Prix:esio AdrnInbitnittto coNTER n' 002197e. Consldefindo ri di!cld.ido"li iiSe!Íüo da iAeunl6ó
'.1' '.:. EXnórdIriArlâ dó 2-. Cóipo dê Conie&lm dnte Egréglli COns!olho Nacional i:le Uenloàs em Rádlotoglá.,

l, :',:: ;.re8Ilziid~no.cilâ.~ de ~Iro dê 1997. resolve: Ãrt 1~.Aprov;jrá alteração dI)!;ÂhS. i-. 5-. 6'. e-. 11.44 e
. ~7.ijoRegmwmto Interno doi. ConRh:Is ReglonatS cseTknlcos êm Redlologlâ. que pllÍsSãm. ter i ~

fêdâçÀO: 'ÁrU-.() CofJló d8 conselhelm do tRm fi cOnsUiuldode 09 (nove) conselheiroS e;eUvoS, que ter6
19uál.rillÍnêrude, .u~, em Confotm!dade com oi BrtIgos 15 ~ 22 do Decreto n' ,92,790186. Arts'. A poSM
ot'dâI do Corpo dO eon5elhet1M áeri dàtla pelo Presldénte da Comissaci I:lellornl. ipoi fi (Ilvutgilç:Aodo

. résuttado di iililçâo. momêntoS ém (p,e os ConSelne!ros eteltGs prestaljo ° scgulnie ~omIuo' .Promll!Õ
~ iletrrie,nteos dêvefes que me Iornm Ilb1buldos pelo, Cons~lho RegIOnal de Tknk:o! em, Radlotoghi_'
Régtao li tudci h1rel péto dignidade dá prufissAo li em benenclo da coIelivldade •. S1'. À Posie 0ftd3t devtri
lXlInddlr .Com,0. inicio do mandato do ~ de Conselheiros. ~:z-. I: permitida â .reeleiÇAo p;tqi ° .cãrgo dê
CohieJhetru. M 6' - Pode àtndà ser feltll umã poSse solene, em i6satl convoeadl!l pelo Pres~ eleito.
S ú~ A posse 8otene, ó atI~ dà DlreIOrtaExecutlvâ eleita deverá êconieeer. no maxtmo im ate tiintI (tiri .

. epOi a PasM oficiai.M6''() Córiselheko suplente convocado pare parllclpar de qUoiquer bOrntSsÂonão poder6
êxercer ã tunÇÂo de Relaior. Àrt.11-Pêrlk::fperaodá elelçlo da Diretoria Executlvà do Consetho H8donaI de
T6erocci ém RâdJolog1ã Os Conielhiltroi .êfetIYos.M.4.-4-<>S Consetht!1ro1 imposslbUitadoi dê cornc;areoiir ••

'" ~ dõverto.00mtmIc8r.8O Presldehte ° mottvo de $UI ausênd3 alé 48 (qtiarêntâ e oito) horri após o
. iàC:eblhlet"toda convoeitç.Ào. li ÚnIcO-COrroriIcadoo ~ do CRTR dá austnda de um eonRrhelrD, este

c::onvoc8r6um Coniethelro sujl:lente pêra iupslllU1ro Impedido naquetft reunlkl i ~le ãdiJl"nIrl. i éfetMdade
Pari DqUeIlÍreunlao. M.47- Por dellber8çÂodo Ple~rio podllr40 assistir 8S ses$Oês oS ConWheIroS iuPlentil1i
presentel. i~m direito â Yo.ze voto'. M..2'.Estâ Rosotução,enlf8rO em V1gàtri!! data de éuft PubflC8çto. M 3"-
Revogiim.êe'l'Ji dlspoSlÇ6eS Mn contr6rlo, npedalmentCl os Ms. ri" "", !l". 6'. e-. 11, 44 é ~7 dai Res0tuç60
CONTER"" 34. (lê 17 de .gosto de irm.'
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,, EVARISTO D~ COSTA MAlÀ

Diretor Presidente do conaeiho
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